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LEI Nº 789/2021  

 “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB DO MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA-PB, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI 
FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNICIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e demais Legislação aplicável a 
espécie, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei: 

  

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Santa Helena -PB - CACS-FUNDEB, 
criado nos termos da Lei Municipal Nº 503/2007, de 28 de fevereiro de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da 

Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de 
acordo com as disposições desta lei. 

Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos 
da Administração Pública Municipal, competindo-lhe: 

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 
14.113, de 2020; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do Fundo; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - 
PEJA; 

IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em 
andamento no Município; 

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste 
artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação- FNDE; 

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados 

ou retidos à conta do Fundo; 

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 

 Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros 

contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para 
prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na 

educação básica e a indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem 
vinculados; 

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos; 
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d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim. 

 Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, 
especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 

Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos 

recursos do Fundo. 

Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da 
prestação de contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado. 

 Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por: 

I - membros titulares, na seguinte conformidade: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município; 

e) 01(um) representante dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME; 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

j) 1 (um) representante das escolas do campo; 

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em 

seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 1º Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I do "caput" deste artigo, as organizações da sociedade civil 
deverão atender as seguintes condições: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Santa Helena-PB; 

III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital; 

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela Administração a 

título oneroso. 

§ 2º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz. 

 Art. 7º    Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até 
o terceiro grau; 
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II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à 
administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses 
profissionais, até o terceiro grau; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo; 

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo. 

Art. 8º Os membros do CACS -F UNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados na 

seguinte conformidade: 

I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

II - pelos Conselhos de Escolas , por meio de processo eletivo organizado para esse fim, no caso dos representantes dos 
estudantes e dos responsáveis por alunos; 

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes de diretores de escola, 
professores e servidores administrativos; 

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente divulgado e observadas as condições 
previstas no §§ 1º e 2º do artigo 6º desta lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do 

segmento de estudantes e seus responsáveis. 

Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo, (vinte) dias do término do 
mandato dos conselheiros já designados. 

Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em 
conformidade com as indicações referidas no artigo 8º desta lei. 

 Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos 
termos previstos no seu regimento interno. 

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do 
Poder Executivo no colegiado. 

 Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

II - será considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 
de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas 

em atividade no Conselho; 

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do 
mandato: 

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento 

de ensino em que atuam; 

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha 
sido designado; 

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a 

atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos. 

 Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções acompanhamento e de controle 

previstas na legislação até a assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos termos desta lei. 
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 Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato. 

 Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima trimestral, ou por convocação de seu 

Presidente; 

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos integrantes do colegiado. 

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em 

segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes. 

§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos 
casos em que o julgamento depender de desempate. 

 Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB 

terá continuidade com a inclusão: 

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

III - das atas de reuniões; 

IV - dos relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões; 

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado. 

 Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
após a posse dos Conselheiros. 

 Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente a Lei Municipal Nº 503/2007, 
de 28 de fevereiro de 2007. 

Gabinete do Prefeito do município de Santa Helena – PB, 26 de março de 2021. 
 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO 

 
DECRETO Nº 023/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS COMPLEMENTARES E A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-

PB, DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 

PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), BEM COMO SOBRE RECOMENDAÇÕES AOS 

MUNICÍPES E AO SETOR PRIVADO, ADOTANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Constituição Federal, Leis Estaduais e Lei Orgânica do Município, e: 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de 

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 2020; 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020,  bem como o Decreto Municipal Nº 005/2020, de 18 de março de 2020, 

os quais decretaram respectivamente  Situação de Emergência no Estado da Paraíba e no município de Santa Helena-PB, ante o contexto de 
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 

humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde; 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual Nº 40.135, de 20 de março de 2020, Decreto Estadual nº 40.141, de 22 de março de 2020, Decreto Estadual 

Nº 40. 169,  de 03 de abril de 2020, bem como o Decreto Estadual  Nº 40.188, de 17 de abril de 2020, Decreto Nº 41.053, de 23 de fevereiro de 

2021, Decreto Estadual Nº 41.086 de 09 de março de 2021 e o Decreto Estadual Nº 41.120 de 25 de março de 2021,  que dispõem sobre a adoção, no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual; 

 

CONSIDERANDO, por fim a necessidade de nova regulamentação, no Município de Santa Helena-PB, de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde de importância internacional decorrente do corona vírus, sendo essenciais e indispensáveis tais medidas para adequação à nova 

realidade na saúde pública, em conformidade com a Lei Federal nº 13.979/2020; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de conservação e ampliação das medidas de restrição, previstas no Decreto Municipal Nº 
005/2020, de 19 de março de 2020, observando-se o  Decreto Estadual Nº 41.053, de 23 de fevereiro de 2021 e o Decreto Estadual Nº 41.086 de 09 de 

março de 2021, fica prorrogado até o dia 05 de abril de 2021 o prazo previsto nos artigos 1º e 4º, do Decreto Municipal nº 006/2020, de 22 de 

março de 2020, modificado pelo Decreto Municipal Nº 008/2020, de 06 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 010/2020, de 18 de abril de 2020, 
Decreto Municipal nº 013/2020, de 30 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 019/2020, 18 de maio de 2020, Decreto Municipal nº 020/2020 de 01 

de junho de 2020, Decreto Municipal nº 022/2020, de 22 de junho de 2020, Decreto Municipal nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, Decreto 

Municipal nº 031/2020, de 15 de julho de 2020, Decreto Municipal nº 0032/2020, de 31 de julho de 2020, Decreto Municipal nº 034/2020 de 15 de 
agosto de 2020, Decreto Municipal Nº 036/2020, de 15 de setembro de 2020, Decreto Municipal Nº 039/2020, de 30 de setembro de 2020, Decreto 

Municipal nº 041/2020, de 15 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 044/2020, de 31 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 16 
de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 050/2020 de 15 de dezembro de 2020, 

Decreto Municipal Nº 001/2021 de 04 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 008/2021 de 15 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 011/2021 

de 01 de fevereiro de 2021, Decreto Municipal nº 014/2021 de 15 de fevereiro de 2021, Decreto Municipal nº 016/2021 de 01 de março de 2021, 
Decreto Municipal nº 017/2021 de 01 de março de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 022/2021 de 11 de março de 2021, observando-se as 

modificações constantes deste Decreto. 

 
Art. 2º Fica estendido ao município de Santa Helena-PB, o feriado do dia 29 de março de 2021, decretado excepcionalmente pelo Governo do Estado 

da Paraíba, através da Medida Provisória nº 295, de 24 de março de 2021, assim como ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021 e como 
medida excepcional de contenção à disseminação da pandemia do COVID-19, os seguintes feriados:  

I - 21 de abril (Tiradentes) para o dia 30 de março;  

III - de 3 de junho (Corpus Christi) para o dia 31 de março 

II - 5 de agosto (fundação da Paraíba) para 01 de abril 

Parágrafo único: Durante o período especificado no caput e incisos deste artigo  restará suspenso o atendimento nos órgãos públicos da Prefeitura 

Municipal de Santa Helena-PB, inclusive as atividades/aulas  das escolas da rede pública municipal e particular, como mecanismo de prevenção do 

contágio contra o Coronavírus, exceto para os serviços  municipais de saúde,  os serviços de limpeza urbana, manutenção elétrica, mecânico  e 

hidráulica, cuja execução das atribuições são de competência da  Secretaria de Infraestrutura do  município, garage municipal, Secretaria de 
Assistência Social, Conselho Tutelar, CRAS,  que deverão dispor de atendimento presencial, bem como as Secretarias de Educação e Administração, 
que funcionarão, embora somente com trabalho interno e remoto . 

Art. 3º Excepcionalmente, na busca de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da disseminação do coronavírus 

- COVID-19, fica determinado de 27 de março até o dia 05 de abril de 2021, as seguintes restrições: 

 
I - toque de recolher em todo o município durante o horário compreendido entre as 21:00 horas e as 05:00 horas do dia seguinte; 

II – Proibição de realização de eventos religiosos, missa, culto, festas de aniversário, bingos e outros eventos similares na forma presencial, 

ressaltando que a vedação tratada neste inciso  não se aplica a atividades de preparação, gravação e transmissão de missas, cultos e quaisquer 
cerimônias religiosas pela internet ou por outros veículos de comunicação, realizadas em igrejas, templos ou demais locais destacados para este fim, 

com restrição de presença apenas aos ministros e oficiais religiosos, músicos e o correspondente pessoal de apoio técnico;; 
III- Proibição da realização de jogos de futebol, voleibol, e todos que acarretem a aglomeração de pessoas, mesmo que em locais privados; 

IV – Proibição da realização de velórios para os falecidos que tenham a causa morte ocasionada pelo COVID 19; 

V – Proibição de realização de vaquejadas, bolões de vaquejadas, shows ou festas artísticas; 

VI – Proibição de realização de festas particulares, bingos, festas em comemoração ao aniversário e similares, ainda que realizados em propriedade 

privada, eventos coletivos artísticos, culturais, esportivos e aglomerações em praças ou espaços públicos. 

 
Art. 4º Os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, balneários e estabelecimentos similares, no período compreendido de 27 de março 

até o dia 05 de abril de 2021, não poderão funcionar com atendimento nas suas dependências, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de 

delivery, isto com horário de funcionamento das 7:00 às 18:00 horas.  
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Art. 5º Fica mantida a suspensão do retorno das aulas presenciais nas escolas da rede pública municipal e particulares, inclusive aulas de reforço, em 

todo território municipal, até ulterior deliberação, devendo manter o ensino remoto, garantindo-se o acesso universal, nos termos do Decreto Estadual 

Nº 41.010, de fevereiro de 2021, observado o disposto no art. 2º deste Decreto. 

Art. 6º  Fica mantida a suspensão do atendimento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Santa Helena-PB, como mecanismo de prevenção do 

contágio contra o Coronavírus, de modo que o trabalho será exercido excepcionalmente pelos servidores internamente e de forma remota, exceto para 
os serviços  municipais de saúde, garagem, os serviços de limpeza urbana, manutenção elétrica, mecânico  e hidráulica, cuja execução das atribuições 

são de competência da  Secretaria de Infraestrutura do  município, bem como a Secretaria de Assistência Social o Conselho Tutelar e CRAS, que 
deverão dispor de atendimento presencial, observado o disposto no art. 2º deste Decreto. 

Art. 7º Os estabelecimentos comerciais que funcionem como correspondes bancários e as lotéricas ficarão abertos das 07:00 horas da manhã até às 

18:00 horas da tarde, e na ocorrência de filas, fica o proprietário do estabelecimento obrigado a organizar tanto o fluxo interno como externo, fazendo 
um trabalho de orientação no sentido do distanciamento mínimo de 1,5(um virgula cinco) metros entre as pessoas, observado, em todo caso, os 

protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 8º Poderão funcionar também, observado, em todo caso, protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 

 

I- Os salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas de distanciamento social, das 07:00 horas até 18:00 horas; 

II – pousadas e similares;  

III – construção civil. 
 

Art. 9º  As academias, estúdios de pilates e de ginástica poderão funcionar das 05:00 horas da manhã até às 18:00 horas da tarde, desde que haja o 

fornecimento de máscaras de proteção e dispensação de álcool em gel aos funcionários, bem como aos clientes, devendo os aparelhos ser higienizados 

após cada uso, estando terminantemente proibido o acesso de mais de 05(cinco)  clientes por vez ao interior dos estabelecimentos e um 

distanciamento mínimo de 1,5(um virgula cinco) metros de distância entre os clientes, com atendimento sempre por agendamento. 
 

Art. 10 Permanecem abertos, no período compreendido entre 27  de março até 05 de abril  de 2021, no horário de 07:00 as 18:00 horas, 

estabelecimentos do setor de serviços e o comércio, tais como supermercados,  mercados, padarias, frigoríficos e frutarias, dentre outros,  observado, 
em todo caso, os protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo único – Dentro do horário estabelecido no caput os estabelecimentos poderão promover divisões de horário de modo a permitir que os 
seus empregados possam começar e encerrar a jornada em horários diferentes e alternados.  

 

Art. 11 No período compreendido entre 27  de março até 05 de abril  de 2021, de maneira excepcional, para reduzir a circulação humana no 
município, somente poderão funcionar as seguintes atividades, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas 

sanitárias vigentes, sobretudo o uso de máscara, higienização das mãos e o distanciamento social:  

 
I – estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, psicológicos, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e 

de vacinação;  

II – clínicas veterinárias; 
 III – distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e distribuidores e revendedores de água e gás;  

IV - supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias e lojas de conveniência situadas em postos de combustíveis, farmácias, consultórios 

direcionados a saúde, frigoríficos e frutarias ficando expressamente vedado o consumo de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no local;  
V - cemitérios e serviços funerários;  

VI –serviços de manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos e instalações de máquinas e equipamentos em 

geral; 
VII - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e internet;  

VIII- assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  

IX - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação em geral;  
X- restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres somente poderão funcionar até 18:00 horas, exclusivamente por meio de entrega 

em domicílio (delivery). 

XI - feiras livres, desde que observadas as boas práticas de operação padronizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo vedada a participação de 
feirantes de outras cidades ou Estados da Federação. 

 

Art. 12 Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscara facial durante o deslocamento de pessoas pelos bens e espaços públicos do Município e 
para o atendimento em estabelecimentos privados ou públicos, com funcionamento autorizado, seja na Zona Rural ou Urbana da municipalidade. 

 

§ 1º Os estabelecimentos com funcionamento autorizado não poderão permitir o ingresso ou a permanência de clientes, consumidores ou fre-
quentadores sem máscaras faciais. 

 

§ 2º Os estabelecimentos com funcionamento autorizado deverão afixar, em local de fácil visualização, cartazes, placas ou outro meio eficaz, 
contendo informações sobre o uso obrigatório de máscaras. 

Art. 13. Qualquer  pessoa  que esteja dentro dos limites geográficos do Município de Santa Helena-PB que apresentar sintomas do Novo Coronavírus 

(COVID-19) será posta em isolamento social e a Secretaria Municipal de Saúde, juntamente  com a Vigilância Sanitária fará o monitoramento, 
proporcionando a devida assistência médica.  

Parágrafo único. Os visitantes que eventualmente apresentarem sintomas do Novo Coronavírus (COVID-19), serão de imediato submetidos ao 

isolamento social, devendo Secretaria Municipal de Saúde, com as devidas cautelas, comunicar o fato as autoridades competentes do município no 
qual estiver residindo;  
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Art. 14 A inobservância ao disposto neste decreto sujeita o infrator ao pagamento de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa 

física, e de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), no caso de pessoa jurídica, por deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas 
que visem à proteção e manutenção da saúde, da higiene e da vida humana, sem prejuízo das sanções administrativas e penais previstas na legislação 

em vigor. 

 
§ 1º Os valores das multas serão aplicados em dobro, no caso de reincidência. 

 

§ 2º Os valores provenientes decorrentes do pagamento das multas serão destinados à aquisição de máscaras para distribuição às pessoas em situação 
de vulnerabilidade. 

 

Art. 15  Ficam mantidas as vigências dos Decretos Municipais nº. 005/2020, de 19 de março de 2020, nº 006/2020, de 22 de março de 2020, 
008/2020, de 06 de abril de 2020, nº 010/2020, de 18 de abril de 2020, nº 013/2020, de 30 de abril de 2020, nº 019/2020, 18 de maio de 2020, nº 

020/2020 de 01 de junho de 2020, nº 022/2020, de 22 de junho de 2020, nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, nº 031/2020, de 15 de julho de 2020, nº 

032/2020, de 31 de julho de 2020, nº 034/2020 de 15 de agosto de 2020, Decreto Municipal nº 036/2020 de 15 de setembro de 2020, Decreto 
Municipal nº 039/2020 de 30 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 041/2020 de 15 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 044/2020 de 31 

de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 16 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de novembro de 2020, 

Decreto Municipal nº 050/2020 de 15 de dezembro de 2020, Decreto Municipal Nº 001/2021 de 04 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 
008/2021 de 15 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 011/2021 de 01 de fevereiro de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 014/2021 de 15 de 

fevereiro de 2021, Decreto Municipal nº 016/2021 de 01 de março de 2021, Decreto Municipal nº 017/2021 de 01 de março de 2021 e pelo Decreto 

Municipal nº 022/2021 de 11 de março de 2021, com as modificações constantes do presente Decreto. 
Art. 16    Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente Decreto, fica autorizado, desde já, aos órgãos competentes, com 

objetivo de atender o interesse público e evitar o perigo de contágio e risco coletivo, adotar todas as medidas cabíveis,  com interdição total da 

atividade e cassação de alvará de localização e funcionamento, na forma da legislação vigente, além das multas estipuladas no artigo 14 deste 
Decreto, sem prejuízo do cometimento em tese de  crime previsto na Legislação Penal Vigente, especificamente o art. 268, do Código Penal, que 

prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa, fato que deve ser comunicado imediatamente a autoridade policial competente, para tomada das medidas aplicáveis. 

 Art. 17 Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do cenário epidemiológico município de Santa Helena-PB e no  

Estado da Paraíba.   

Art. 18   Este Decreto entra em vigor na data de sua a publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena - Estado de Paraíba, em 26 de março de 2021. 

 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
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